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PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 

VOTUPORANGA  
 
 
 
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº: 320 

 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 227/2025 

ASSUNTO: Altera o inciso II do art. 9º da Lei nº 6.473, de 27 de novembro de 2019. 

 

 

 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. PROJETO DE 

LEI Nº 227/2025- ALTERA O INCISO II DO ART. 9º DA LEI Nº 6.473, 

DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019. CONSTITUCIONALIDADE. 

LEGALIDADE. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 

 

 

I- DO RELATÓRIO 
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Trata-se o presente parecer acerca de análise de Projeto de Lei nº 

227/2025, de autoria dos Vereadores Cabo Renato Abdala, Marcão Braz, Sargento 

Moreno e Ricardo Bozo, que “Altera o inciso II do art. 9º da Lei nº 6.473, de 27 de 

novembro de 2019”. 

 

Inicialmente, conforme justificativa apresentada o presente projeto de 

lei busca atender às demandas sociais e econômicas de setores impactados pela crise 

econômica nacional, especialmente os motoristas de aplicativo, que dependem de 

seus veículos como fonte principal de renda. 

 

No contexto do atual cenário econômico, caracterizado por restrições 

financeiras e dificuldades para obtenção de crédito – fatores que inviabilizam a 

renovação imediata da frota –, entendemos ser necessário ampliar o limite de idade 

dos veículos previsto no inciso II do artigo 9º da legislação que regulamenta as 

Empresas de Tecnologia e Transporte – ETTs. 

 

A medida se justifica tanto pela preservação do sustento de muitos 

trabalhadores, quanto pela continuidade dos serviços prestados à população, por 

meio das plataformas digitais de transporte. 

 

A proposta, portanto, busca ampliar o limite atual de onze para quinze 

anos, permitindo maior flexibilidade aos motoristas sem comprometer a proteção 

dos usuários e o padrão de segurança exigido pelo município, já que os veículos, 

mesmo que fabricados a partir do ano de 2010, deverão cumprir os requisitos 

exigidos por lei. 
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Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do projeto de Lei nº 

227/2025, com a respectiva justificativa. 

 

Em síntese, eis o relato dos fatos. 

 

Passo a análise Jurídica. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 

No que tange à matéria, afigura-se revestida de constitucionalidade, pois 

por força da Carta Magna, os Municípios foram dotados de autonomia legislativa, 

que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos de interesse local, 

e de suplementar a legislação federal e estadual no que couber, encontrando 

amparo no artigo 30, incisos I e II, da Constituição Federal e no artigo 8º, incisos I e 

II, da Lei Orgânica do Município de Votuporanga, vejamos: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber”; (grifo nosso) 

 

“Art. 8º Ao Município compete prover tudo quanto diga res-

peito ao seu peculiar interesse e ao bem estar da população, 
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cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atri-

buições:  

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local”; 

 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que cou-

ber”; (grifo nosso). 

 

De outro lado, a Lei Orgânica do Município de Votuporanga, dispõe que, 

é competência Privativa do Prefeito: 

 

“Art. 38. A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Pre-

feito e ao eleitorado que a exercerá sob a forma de moção arti-

culada, subscrita, no mínimo, por cinco por cento do total do 

número de eleitores do Município, ressalvadas as hipóteses de 

iniciativa privada.  

Parágrafo único. É da competência privativa do Prefeito a ini-

ciativa de leis sobre:  

I - plano plurianual;  

II - diretrizes orçamentárias;  

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores municipais;  

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na admi-

nistração direta, indireta e fundacional, bem como a fixação da 

respectiva remuneração, exceto as fundações de direito privado 

instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o previsto no in-

ciso XIII do art. 20; e  
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VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos da administração 

pública municipal direta, indireta e fundacional, exceto as 

fundações de direito privado instituídas e/ou mantidas pelo 

Poder Público”. (grifo nosso). 

 

Nesse sentido, também dispõe o Regimento interno da Câmara de 

Votuporanga: 

 

“Art. 144.  É da competência privativa do Prefeito a iniciativa 

de leis sobre: 

I - plano plurianual; 

II - diretrizes orçamentárias; 

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores públicos; 

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na 

Administração Direta, Indireta e Fundacional, bem como a 

fixação da respectiva remuneração, exceto as fundações de 

direito privado instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o 

previsto na Lei Orgânica do Município.  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos na Administração 

Pública Municipal Direta, Indireta e Fundacional”. (grifo nosso). 

 

O projeto não invade a competência privativa do Executivo, pois não 

trata de sua estrutura ou atribuição de seus órgãos, nem do regime jurídico de 

servidores públicos, conforme Tema 917 do Supremo Tribunal Federal: 
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“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder 

Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, 

não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos 

nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, 

II,a, c e e, da Constituição Federal).” Ficou claro que, com 

exceção das matérias previstas expressamente naqueles 

dispositivos e seus correspondentes a nível estadual e 

municipal, todas as outras são inalcançáveis pela 

inconstitucionalidade formal subjetiva, ou seja, vício de 

iniciativa, uma vez que a interpretação dada pela Suprema 

Corte é restritiva e não amplia o rol taxativo previsto pelo 

legislador constituinte”. (grifo nosso). 

 

Sendo assim, impera ressaltar que não há que se falar em vício formal 

de inconstitucionalidade e tampouco, ofensa a qualquer princípio norteador da 

Administração Pública. 

 

Diante disso, o projeto de Lei nº 227/2025, é constitucional, sem vício 

de forma ou origem, atendendo ao que dispõe a legislação pertinente. 

 

III- DA CONCLUSÃO  
 
 
Diante do exposto acima, entende-se que o presente Projeto de Lei nº 

227/2025, atende aos pressupostos constitucionais e legais.  

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 
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Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 

 

Votuporanga, 15 de dezembro de 2025. 

 
 

ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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